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PORTARIA Nº 496/2026 - GR/UEA 
O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias e, CONSIDERANDO a Resolução nº 051/2023 - 

CONSUNIV que aprovou o regimento interno da Comissão Própria de Avaliação - 
CPA/UEA; CONSIDERANDO o art. 9º da Resolução nº 051/2023 - CONSUNIV, que trata 

da composição das Subcomissões Próprias de Avaliação, e mantida a Portaria No. 
909/2024-GR/UEA, de 24/09/2024. RESOLVE: DESIGNAR os novos representantes da 
“Sociedade Civil Organizada” e “Discente” da Subcomissão Própria de Avaliação do 

Centro de Estudos Superiores de Parintins (CESP), em substituição aos atuais, com a 
finalidade de promover, implantar, conduzir e operacionalizar as demandas do processo 

de Avaliação em conjunto com a Comissão Própria de Avaliação - CPA/UEA nomeada 
pela Portaria nº 793/2024 - GR/UEA e seu Corpo Técnico nomeado pela Portaria nº 
1.046/2023 - GR/UEA. 

REPRESENTANTE SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA A SER SUBSTITUÍDA  
Francisca Izabel Castro Porto - CPF No. 200.668.212-15  

REPRESENTANTE SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA SUBSTITUTA  
Ana Paula Melo Fonseca - CPF No. 011.965.362-10  
REPRESENTANTE DISCENTE A SER SUBSTITUÍDA  

Evelyn Ramos Mafra - Matrícula No. 815089  
REPRESENTANTE DISCENTE SUBSTITUTO  

Lucas Costa Reis - Matrícula No. 2527120012 
REITORIA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de 
junho de 2026. 

 
ANDRÉ LUIZ NUNES ZOGAHIB 

Reitor da Universidade do Estado do Amazonas 
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